
      

CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO. 

REQUERIMENTO Nº                , de 2024.

(Do Sr. Silas Câmara)

Requer a realização de Audiência Pública na

Comissão  de  Comunicação,  para  debater  o

Decreto 11.739,  de 18 de outubro de 2023,

que  permite  a  migração  de  outorgas  de

Ondas Curtas (OC) é Ondas Tropicais  (OT)

para Frequência Modulada (FM). 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  255  e  256  do  Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública para debater o

Decreto 11.739, de 18 de outubro de 2023, que permite a migração de outorgas de

Ondas Curtas é Tropicais para Frequência Modulada. Com os seguintes convidados e

representantes:

 Sr. Juscelino Filho – Ministro de Estado das Comunicações. 

 Sr. Rui Costa – Ministro de Estado Chefe da Casa Civil, da Presidência da

República. 

 Sr.  Carlos  Manuel  Baigorri  –  Presidente  da  Agência  Nacional  de

Telecomunicações.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
 Sr. Wilson Diniz Wellisch – Secretário de Comunicação Social Eletrônica

do Ministério das Comunicações.

JUSTIFICATIVA

Como é de conhecimento de todos, no ano de 2023, o Presidente da República,

Luiz Inácio Lula da Silva, assinou o Decreto n. 11.739 de 18 de outubro de 2023, que

permite a migração das outorgas de Ondas Curtas (OC) é ondas Tropicais (OT) para

Frequência Modulada (FM), com a justificativa de que: 

“Esses serviços sofreram uma drástica diminuição em sua utilização, então é

necessário fazer essa mudança que vai atender tanto os radiodifusores, que poderão

ter maior audiência em seus programas, como os ouvintes, que poderão ouvir essa

programação com mais qualidade em FM (sic) ”.

O decreto  11.739/2023 também  visa  regulamentar  a  possibilidade  de

parcelamento do valor devido pela adaptação, bem como os valores correspondentes

ao uso de radiofrequência.

Nesse  sentido,  e  com intuito  de  reunir  esforços  e  debater  o  assunto,  e  as

legislações, contribuindo com o desenvolvimento do setor de comunicações, requeiro

realização de Audiência Pública com a participação dos convidados citado. 

Sala das Comissões,             de outubro de 2024.

Deputado SILAS CÂMARA

Republicanos/AM
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.739-de-18-de-outubro-de-2023-517411709

